
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

EMENDA SUPRESSIVA Nº ____, DE 2025

Suprima-se a Meta 15.c. do Objetivo 15 do Anexo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024.

JUSTIFICAÇÃO

A contagem de títulos é indicador de meio, não de qualidade. Ao concentrar a regulação em

resultados  verificáveis,  como  aprendizagem,  Enade,  produção  qualificada,  inserção  dos

egressos no mercado, evitam-se metas que estimulam diplomação sem valor agregado. A

supressão  limpa  o  conjunto  de  metas,  preservando  foco  em  excelência  acadêmica  e

impacto real sobre a vida do estudante e a produtividade do país.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257290770300


